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“L E I   Nº 2.208/2016” 
 

 

 
Autoriza o Município de Cerqueira César receber em 

doação, sem ônus e sem encargos, as instalações de um 

poço tubular profundo da empresa Moura Leite 

Desenvolvimento & Urbanização Ltda. e da outras 

providências. 

 

 

 JOSÉ ROSSETTO, Prefeito Municipal de Cerqueira César/SP, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o art. 13, art. 92 parágrafo único, inciso VIII e o art. 110, inciso 

I, II, III da Lei Orgânica do Município e do art. 30, inciso I da Constituição Federal do Brasil, FAZ 

SABER que a Câmara Municipal de Cerqueira César, APROVOU e ele SANCIONA e 

PROMULGA a seguinte Lei: 

  

  Art. 1° Autoriza o Município de Cerqueira César receber em doação, sem 

ônus e sem encargos, as instalações de um poço tubular profundo de 150 metros de profundidade, 

com os seguintes equipamentos: 50 metros de tubo aço carbono de 6”, 50 concretagem de tubo aço 

carbono, desinfecção e  limpeza, 20 barras de cano galvanizado de 2”, 21 luvas galvanizadas 2”, tubo 

de PVC ¾ 6 metros, 1 curva de 2”, 01 válvula de retenção 2”,  F.G”, 01 tampa do poço de 2”, 01 

bomba 12 CV Trif., 01 painel de comando 12 HP Trif.,“ 01 bucha de redução 2 x l/2, Instalação da 

bomba, 140 metros de cabo 3x10mm. Valor estipulado de R$ 42.303,60 (quarenta e dois mil, 

trezentos e três reais e sessenta centavos).  adquirido pela doadora da empresa F.N.P. Poços 

Artezianos Ltda, cadastrada no CNPJ/MF sob nº 06.249.550/0001-25, com sede na Rodovia BR 369, 

KM 17,8 s/nº, Cambará, Estado do Paraná. 

Art. 2º O poço encontra-se instalado na quadra 17 lote 01 na Rua das 

Petúnias, Jardim Bela Vista, em área demarcada de 10,00 metros para a mencionada Rua e igual 

dimensão nos fundos por 12,45 metros nas laterais, com 124,50 metros quadrados,  nesta cidade e 

comarca de Cerqueira César/SP, descrita na Matrícula 12.373 do C.R.I. Local.   

 

Art. 3º - A doação será efetuada ao Município a título gratuito, sem ônus 

e sem  encargos.  

 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.   
       

Prefeitura Municipal de Cerqueira César, 28 de dezembro de 2016. 

 

 

JOSÉ ROSSETTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Reg. e pub. na data supra 

Secretaria Municipal 

                        

                                    Érika Rossetto 

                                   Secretaria Substituta  

 



Prefeitura Municipal de Cerqueira César 
“A Cidade que faz Amigos” 

  

Rua Professora Hilda Cunha, 58 – Fone (14) 3714-7200 – CNPJ 46 634 184/0001-42 CEP 18760-000 – Cerqueira César - S P 

 

 

 

 


